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multa de mora

COMPANHIA PRODUTORA DE ALIMENTOS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2007

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA DE MORA. PAGAMENTO
ESPONTANEO. DECISOES DEFINITIVAS DE MERITO PROFERIDAS
PELO  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. RECURSOS
REPETITIVOS. REPRODUCAO OBRIGATORIA DO REGIMENTO
INTERNO DO CAREF.

As decisdes definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiga
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelo do art. 543C da
Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cddigo de Processo Civil (recursos
repetitivos), devem ser reproduzidas pelos Conselheiros, conforme art.62A
do Anexo II do Regimento Interno do CARF. A luz do REsp 1149022, do
STJ, ndo prevalece a cobrangca de multa de mora por atraso no pagamento
quando a denuncia espontanea antes de qualquer procedimento de oficio ¢
acompanhada simultaneamente do respectivo pagamento.

Recurso voluntario provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Jorge Celso Freire Da Silva - Presidente.

(assinado digitalmente)



  13558.000004/2007-18 921.281 1401-000.782 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/04/2012 multa de mora COMPANHIA PRODUTORA DE ALIMENTOS FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Alexandre Antonio Alkmm Teixeira  2.0.0 14010007822012CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2007
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA. PAGAMENTO ESPONTÂNEO. DECISÕES DEFINITIVAS DE MÉRITO PROFERIDAS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSOS REPETITIVOS. REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 As decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelo do art. 543C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil (recursos repetitivos), devem ser reproduzidas pelos Conselheiros, conforme art.62A do Anexo II do Regimento Interno do CARF. À luz do REsp 1149022, do STJ, não prevalece a cobrança de multa de mora por atraso no pagamento quando a denúncia espontânea antes de qualquer procedimento de ofício é acompanhada simultaneamente do respectivo pagamento.
 Recurso voluntário provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Celso Freire Da Silva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jorge Celso Freire da Silva (Presidente), Karem Jureidini Dias (vice-Presidente), Antonio Bezerra Neto, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Fernando Luiz Gomes De Mattos e Mauricio Pereira Faro.
 
  Trata o presente feito de auto de infração para constituição de multa de mora que deixou de ser recolhido pelo contribuinte no pagamento de estimativa de imposto de renda em atraso, no valor de R$7.748,95.
A decisão recorrida manteve o lançamento, tendo a decisão sido assim ementada, in verbis:

REMISSÃO.AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO . 
Em face da inexistência de autorização legal, a autoridade administrativa fica impedida de conceder remissão . 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário:2007 
ATRASO DO PAGAMENTO .MULTA DE MORA.DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA . 
Configurado o atraso do pagamento do IRPJ com base em estimativa,é cabível o Lançamento de ofício no valor da Multa de Mora não recolhida, por força de expressa determinação legal.

Inconformada, a Recorrente aviou sua irresignação a este Conselho.

É o relatório, no necessário.

 Conselheiro Alexandre Antonio Alkmm Teixeira

O recurso é tempestivo e, atendidos os demais requisitos de lei, dele conheço.

Reservando meu entendimento pessoal, adoto, por força regimental, o entendimento consagrado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, em sede de repercussão geral, como bem explicado pelo nobre Conselheiro Antônio Bezerra Neto (acórdão 1401-000.777), cujo entendimento adoto e transcrevo, in litteris:

Ressalvo o meu posicionamento,de que a incidência da multa de mora não é incompatível e nem é afastada pela denúncia espontânea do art. 138 do CTN, pois este dispositivo não trata da exclusão de penalidade administrativa, mas sim da responsabilidade penal do agente.
Entretanto, após reiterados decisórios, o STJ submeteu a questão ao regime do art. 543-C do CPC consolidando posicionamento favorável ao contribuinte, com a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine. 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Referido julgado vincula o CARF consoante art. 62-A do Regimento do CARF dispõe (grifado):
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B (repercussão geral) e 543-C (recurso repetitivo) da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Alexandre Antonio Alkmm Teixeira - Relator


 
 




Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jorge Celso Freire da
Silva (Presidente), Karem Jureidini Dias (vice-Presidente), Antonio Bezerra Neto, Alexandre
Antonio Alkmim Teixeira, Fernando Luiz Gomes De Mattos ¢ Mauricio Pereira Faro.
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Relatorio

Trata o presente feito de auto de infragdo para constitui¢do de multa de mora
que decixou de ser recolhido pelo contribuinte no pagamento de estimativa de imposto de renda
em atraso, no valor de R$7.748,95.

A decisao recorrida manteve o langamento, tendo a decisao sido assim
ementada, in verbis:

REMISSAO.AUSENCIA DE AUTORIZACAO .

Em face da inexisténcia de autorizagdo legal, a autoridade administrativa fica
impedida de conceder remissao .

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario:2007

ATRASO DO PAGAMENTO .MULTA DE MORA.DENUNCIA
ESPONTANEA .

Configurado o atraso do pagamento do IRPJ com base em estimativa,é
cabivel o Lancamento de oficio no valor da Multa de Mora ndo recolhida, por for¢ca de
expressa determinacao legal.

Inconformada, a Recorrente aviou sua irresignacao a este Conselho.

E o relatério, no necessario.



Voto

Conselheiro Alexandre Antonio Alkmm Teixeira

O recurso ¢ tempestivo e, atendidos os demais requisitos de lei, dele conheco.

Reservando meu entendimento pessoal, adoto, por forg¢a regimental, o
entendimento consagrado no ambito do Superior Tribunal de Justica, em sede de repercussao
geral, como bem explicado pelo nobre Conselheiro Anténio Bezerra Neto (acérdao 1401-
000.777), cujo entendimento adoto e transcrevo, in litteris:

Ressalvo o meu posicionamento,de que a incidéncia da multa de
mora ndo é incompativel e nem ¢é afastada pela denuncia
espontanea do art. 138 do CTN, pois este dispositivo ndo trata
da exclusdo de penalidade administrativa, mas sim da
responsabilidade penal do agente.

Entretanto, apos reiterados decisorios, o STJ submeteu a questdo
ao regime do art. 543-C do CPC consolidando posicionamento
favoravel ao contribuinte, com a seguinte ementa:

PROCESSUAL ~ CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS
SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
DECLARACAO PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO
ACOMPANHADO DO  PAGAMENTO  INTEGRAL.
POSTERIOR RETIFICACAO DA DIFERENCA A MAIOR
COM A RESPECTIVA QUITACAO. DENUNCIA
ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA.
CABIMENTO.

1. A denuncia espontdnea resta configurada na hipotese em
que o contribuinte, apos efetuar a declara¢do parcial do
deébito tributario (sujeito a langcamento por homologagdo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administragdo
Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a maior,
cuja quitagdo se da concomitantemente.

2. Deveras, a denuncia espontinea ndo resta caracterizada,
com a conseqiiente exclusdo da multa moratoria, nos casos
de tributos sujeitos a langamento por homologagdo
declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que
anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Sumula
360/STJ) (Precedentes’ “da/ Primeira Se¢do submetidos ao
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rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008,
DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. E que "a declaragdo do contribuinte elide a necessidade
da constituicdo formal do crédito, podendo este ser
imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se
exigivel, independentemente de qualquer procedimento
administrativo ou de notificacdo ao contribuinte"” (REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Secdo,
julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagcdo do
valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributdrio
atinente a parte ndo declarada (e quitada a época da
retificagdo), razdo pela qual aplicavel o beneficio previsto
no artigo 138, do CTN. 5. In casu, consoante consta da
decisdo que admitiu o recurso especial na origem (fls.
127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou
diferencas de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa
Juridica e Contribuicdo Social sobre o Lucro, ano-base
1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo
que agora, pretende ver reconhecida a denuncia espontinea
em razdo do recolhimento do tributo em atraso, antes da
ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio. Assim,
ndo houve a declaragdo prévia e pagamento em atraso, mas
uma verdadeira confissdo de divida e pagamento integral,
de forma que resta configurada a denuncia espontanea, nos
termos do disposto no artigo 138, do Codigo Tributdrio
Nacional." 6. Conseqiientemente, merece reforma o acorddo
regional, tendo em vista a configuracdo da denuncia
espontanea na hipotese sub examine. 7. Qutrossim, for¢oso
consignar que a sang¢do premial contida no instituto da
denuncia espontdinea exclui as penalidades pecuniarias, ou
seja, as multas de cardter eminentemente punitivo, nas
quais se incluem as multas moratorias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte. 8. Recurso especial
provido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

Referido julgado vincula o CARF consoante art. 62-A do
Regimento do CARF dispoe (grifado):

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional, na sistemdtica
prevista pelos artigos 543-B (repercussdo geral) e 543-C
(recurso repetitivo) da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de
1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do
CARF.
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Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Alexandre Antonio Alkmm Teixeira - Relator



